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1  Considerações introdutórias
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2  A família no Código Civil de 1916

3  O novo direito de família, a partir da Constituição de 1988
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3.1  Nos artigos 226 e 227, os novos rumos da família

3.2  Vetores principiológicos ético-constitucionais
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4.1  Projeções do princípio da igualdade
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4.2   Projeções do princípio da dignidade da pessoa humana 
e dos direitos da personalidade no direito de família
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5     A Constituição como farol de novas perspectivas  
do direito de família
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6  Conclusões
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